
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0056882-19.2011.815.2001 — 3ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Unimed Goiania – Cooperativa de Trabalho Médico.
ADVOGADO:  Rafael Rodrigues Coelho e outros.
EMBARGADO: Jaci Fernandes Sobrinho.
ADVOGADO: Daniel Henrique Antunes Santos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — OMISSÃO — INOCORRÊNCIA 
— PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO — IMPOSSIBILIDADE —  REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade,  
contradição ou omissão, ou ainda, para corrigir erro material, não se prestando 
ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do 
expediente, impõe-se a sua rejeição. .

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

A C O R D A M os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls.  523/530  opostos pela 
Unimed  Goiania contra  acórdão,  fls.  505/511,  que  negou  provimento  ao  recurso  apelatório 
interposto pela ora embargante. 

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a ocorrência de omissão 
no  julgado  combatido,  tendo  em  vista  a  ausência  de  manifestação  acerca  da  incontestável 
suficiência  da  rede  credenciada  ao  plano  do  qual  o  embargado  é  beneficiário,  tampouco  foi 
apreciado o fato de que o procedimento realizado pelo embargado possui natureza eletiva,  não 
podendo ser enquadrado como urgência e/ou emergência.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, 
de ofício ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material, nos moldes 
dos incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil.

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 



deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Aduziu o embargante que restou fartamente explicitado que o atendimento 
fora  da  rede  credenciada  ao  plano  contratado  é  admitido  com a  concomitância  dos  seguintes 
requisitos: a) cobertura contratual do procedimento; b) ocorrência de urgência e/ou emergência e a 
c)  inexistência da rede credenciada no local do atendimento,  com respaldo na Lei nº 9.656/98. 
Nesse sentido, alegou que não houve menção no acórdão sobre a suficiência de rede credenciada 
para o tratamento almejado.

Contudo, com relação a cobertura do tratamento do embargado fora da sua 
rede credenciada, consignou o acórdão que a negativa da cobertura afronta a finalidade básica do 
contrato, uma vez que o seu fim é garantir a prestação de serviços médicos ao usuário. Ademais, ao 
consumidor acometido de doença de natureza grave deve ser garantido pela empresa contratada 
todos os custos necessários ao restabelecimento de sua saúde.

Desta feita, qualquer estipulação contratual diferente deve ser considerada 
violação do art. 51, inc. IV do CDC.

Verifica-se,  na  verdade,  que  o recorrente  não  se  conformou  com  a 
fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos aclaratórios de 
maneira totalmente infundada, pretendendo, unicamente, rediscutir a matéria detalhada no acórdão, 
pois, analisando o decisum embargado, verifica-se a pertinente a abordagem acerca das pontuações 
indicadas pela parte embargante no presente recurso.

À luz dessas considerações, observa-se que o acórdão hostilizado foi nítido 
e objetivo, inexistindo o vício declinado pela recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido 
posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  
Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a Exma.  Desa.  Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0009830-27.2011.815.2001 – 3ª Vara Cível da Capital

Vistos etc.

Aguarde-se o julgamento dos Embargos Declaratórios opostos no processo 
nº 005688-19.2011.815.2001, que tramita em conjunto.

João Pessoa, 19 de agosto de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
    RELATOR


